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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
I. OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação de Sistema de Planejamento e 

Gestão de contratações públicas, incluindo Implantação, no formato SaaS, em plataforma web (on-
line) com backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, 
pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 

 
Item Descrição Und. Quant. Valor unit Valor total 

1 

LICENCIAMENTO: plataforma web (on-

line) com backup diário com 

armazenamento em nuvem durante todo 

período do licenciamento e disponibilizado 

a contratante quando solicitado. 

Mês 12 R$ 3.150,00 R$ 37.800,00 

2 

IMPLANTAÇÃO: treinamento inicial de 

uso, relativo ao funcionamento e operação 

do sistema a todos os usuários designados 

pela contratante. 

Unidade 1 R$ 9.450,00 R$ 9.450,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 47.250,00 

 
1.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos dos art. 105 e 106, § 2ª da Lei 14.133/2021; 
1.3 O custo estimado total anual da contratação é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil 

oitocentos reais) referente ao licenciamento da plataforma, mais R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos 
e cinquenta reais) referente a implantação do sistema, pago uma única vez, conforme demonstrado 
na tabela acima. 

 
2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
2.1 Conforme o Estudo Técnico Preliminar, os requisitos para o sistema incluem: 

a) Cadastro de contratos e empresas contratadas, bem como Atas de Registro de 
Preços e empresas Beneficiárias; 

b) Emissão de ordens de serviço e solicitações de compra; 
c) Atualização automática do status das contratações; 
d) Geração de relatórios e análise de dados; 
e) Navegação fácil e intuitiva; 
f) Layout responsivo para acesso em dispositivos móveis; 
g) Facilidade na execução de tarefas; 
h) Criptografia adequada para proteção dos dados; 
i) Acesso restrito a usuários autorizados; 
j) Recursos avançados de autenticação e controle de acesso; 
k) Garantia de confidencialidade das informações; 
l) Realização automática de backups diários dos dados; 
m) Armazenamento seguro em nuvem com alta disponibilidade; 
n) Recuperação rápida e eficiente dos dados em caso de falhas; 
o) Capacitação dos usuários para utilização efetiva do sistema; 
p) Suporte técnico ágil e eficiente, via telefone, e-mail ou chat; 
q) Atendimento de dúvidas e resolução de problemas em tempo hábil; 
r) Possibilidade de integração com sistemas existentes na Prefeitura de Cumaru do 

Norte-PA, assim como com o Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP; 
s) Garantia de atualização constante do sistema, acompanhando as mudanças na 

legislação e nas normas vigentes; 
t) Manutenção preventiva e corretiva para garantir o bom funcionamento do 

sistema durante todo o período contratado; 
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u) Permitir a elaboração do Plano de Contratação Anual e o seu envio ao PNCP, bem 
como as demais obrigações legais com procedimentos, resultados, contratos e 
termos. 

2.2 Uma análise detalhada do mercado revelou que a StartGov é a única empresa capaz 
de fornecer um sistema que atende integralmente a todos os requisitos identificados, além de oferecer 
funcionalidades adicionais que são de grande valor para a PMCN. 

2.3 O sistema Startbid, oferecido pela StartGov, não apenas cumpre todos os requisitos 
do estudo técnico preliminar, mas também fornece funcionalidades exclusivas e adicionais, tais como: 

2.4 Módulo de Estudo Técnico Preliminar - ETP já integrado com ferramentas de 
Inteligência Artificial que pode ajudar na redação de textos como na descrição da necessidade, 
justificativas, busca de possíveis soluções, pois utilizando IA, é possível realizar uma análise de mercado 
mais eficiente e abrangente, identificando potenciais soluções, faixas de preço e tecnologias 
disponíveis, o que contribui para um planejamento mais informado e realista. 

2.5 Uma vasta biblioteca de minutas padronizadas com base na Nova Lei de Licitações, 
otimizando o tempo de elaboração dessas peças processuais. 

2.6 Possui ainda total integração, não apenas com sistemas externos, mas principalmente 
com as etapas de planejamento até a execução contratual, otimizando o tempo para a formalização 
de um processo de contratação. 

2.7 Por fim, possui integração entre o módulo de Plano de Contratações Anual com os 
módulos de planejamento e execução. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 Considerando a exclusividade do fornecedor para a contratação em questão, 

conforme previsto no art. 74, I, da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços praticados adotou uma 
abordagem específica devido à impossibilidade de realizar um levantamento comparativo de preços 
com outros fornecedores no mercado. A natureza exclusiva do objeto oferecido pelo fornecedor 
implica que ele é a única fonte de suprimento, eliminando a viabilidade de comparações diretas. 

3.2 É crucial nestes casos considerar o disposto no § 4º do artigo 23 da Lei 14.133/2021. 
3.3 Este parágrafo estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor do 

objeto por meio de outras metodologias, o contratado deve apresentar prova prévia de que os preços 
propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza. 

3.4 A forma de comprovação sugerida é a apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, empresas ou órgãos públicos, no período de até um ano anterior à data da 
contratação pela administração, ou através de outro meio considerado idôneo. 

3.5 Para assegurar a adequação dos preços propostos, foi realizada uma análise baseada 
em informações fornecidas pelo próprio fornecedor, concentrando-se na verificação da consistência 
dos valores cobrados em contratações anteriores. 

3.6 Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o fornecedor 
detém exclusividade sobre o bem ou serviço requerido, tornando-se a única opção disponível para 
atender à necessidade da administração pública. 

3.7 A justificativa dos preços envolveu a solicitação e análise de documentos 
comprobatórios, como notas fiscais ou outros registros de transações anteriores realizadas pelo 
fornecedor, abrangendo um período de até um ano antes da data da contratação atual. Este 
levantamento de dados permitiu avaliar a coerência dos preços anteriormente praticados, garantindo 
que o valor proposto para a atual contratação esteja em linha com os valores historicamente 
praticados pelo fornecedor em situações similares. 

3.8 A documentação coletada, que inclui registros de vendas anteriores e possíveis 
atestados de exclusividade, serve como base sólida para a justificação dos preços. Esse procedimento 
está alinhado com as diretrizes para contratações diretas por inexigibilidade devido à exclusividade do 
fornecedor, assegurando que o preço acordado seja justificado pela falta de alternativas comparáveis 
no mercado. 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 
 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
4.1 A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso I, do artigo 74 da Lei 

14.133/2021 que é a contratação de serviços que só possam ser fornecidos por empresa exclusiva. 
4.2 O sistema desenvolvido pela empresa StartGov, apresenta-se como uma ferramenta 

de grande valia para o gerenciamento de processos de licitação no âmbito da Prefeitura de Cumaru do 
Norte-PA especialmente com a implementação da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21). Posto que 
além de oferecer uma vasta biblioteca de minutas padronizadas em conformidade com a nova 
legislação, possui total integração no processo de planejamento das contratações públicas. Essa 
integração se estende desde a fase inicial de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) até a 
execução contratual, assegurando uma gestão de licitações coesa e eficiente. 

4.3 Por fim, a capacidade de gerenciar todo o processo de licitação, desde a elaboração 
do ETP até a execução contratual, em uma única plataforma, utilizando-se do uso da Inteligência 
Artificial se mostra como uma solução abrangente e indispensável para este Órgão, promovendo 
processos de licitação mais rápidos, seguros e em total conformidade com as normas legais. 

 
5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
5.1 Em atenção ao inciso II do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021), informamos que a 

necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização, contudo, faz-se extremamente necessário incluí-lo no PCA de 2026, haja vista, a 
importância de otimizar o Processo de Licitações e Contratos tão sensível a esta Corte de Contas. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
6.1.1 - Sustentabilidade: Devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como respeitar os princípios e os objetivos elencados no 
art. 11, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, em especial, o inciso IV; 

6.1.2 - Cadastro de contratos e empresas contratadas: O sistema deve permitir o cadastro 
detalhado de contratos, incluindo informações como número do contrato, objeto, valores, datas de 
vigência. Deve haver funcionalidade de busca avançada e categorização dos contratos e fornecedores; 

6.1.3 - Emissão de ordens de serviço e solicitações de compra: O sistema deve fornecer 
modelos de documentos editáveis para a emissão de ordens de serviço e solicitações de compra, além 
de registrar e acompanhar o progresso e as aprovações desses documento; 

6.1.4 - Atualização do status das contratações: O sistema deve oferecer atualizações em 
tempo real do status das contratações, notificando os usuários sobre alterações importantes e prazos; 

6.1.5 - Geração de relatórios e análise de dados: Capacidade de gerar relatórios e realizar 
análises de dados com base em critérios definidos pelo usuário como por empresa contratada, por 
atas e contratos. 

6.1.6 - Navegação fácil e intuitiva: O layout deve ser organizado de forma lógica, com 
menus e submenus claros, e as funções mais usadas devem ser facilmente acessíveis; 

6.1.7 - Layout responsivo para acesso em dispositivos móveis: O design deve se adaptar a 
diferentes tamanhos de tela, permitindo o uso em smartphones e tablets sem perda de funcionalidade; 

6.1.8 - Facilidade na execução de tarefas: O sistema deve minimizar a quantidade de 
cliques necessários para realizar uma tarefa e ter tutoriais ou assistentes virtuais para guiar os usuários; 

6.1.9 - Criptografia adequada para proteção dos dados: Uso de criptografia de ponta a 
ponta e em repouso, para proteger dados sensíveis; 

6.1.10 - Acesso restrito a usuários autorizados: Implementação de controles de acesso 
baseados em funções, onde os usuários só podem acessar informações pertinentes às suas 
responsabilidades; 

6.1.11 - Recursos avançados de autenticação e controle de acesso: Autenticação por 
usuário e senha e gestão de identidades para reforçar a segurança; 
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6.1.12 - Garantia de confidencialidade das informações: Políticas e procedimentos para 
assegurar que as informações confidenciais sejam acessadas somente por pessoas autorizadas; 

6.1.13 - Realização automática de backups diários dos dados: O sistema deve automatizar 
o processo de backup, garantindo a integridade e disponibilidade dos dados; 

6.1.14 - Armazenamento seguro em nuvem com alta disponibilidade: Utilizar serviços de 
armazenamento em nuvem reconhecidos por sua segurança e confiabilidade; 

6.1.15 - Recuperação rápida e eficiente dos dados em caso de falhas: Planos e 
procedimentos de recuperação de desastres devem estar em vigor para restaurar rapidamente o 
sistema e os dados em caso de falha; 

6.1.16 - Capacitação dos usuários para utilização efetiva do sistema: Oferecer treinamento 
abrangente, incluindo manuais do usuário, vídeos e sessões de treinamento ao vivo; 

6.1.17 - Suporte técnico ágil e eficiente, via telefone, e-mail ou chat: O suporte deve estar 
disponível em horário comercial; 

6.1.18 - Atendimento de dúvidas e resolução de problemas em tempo hábil: 
Comprometimento com tempos de resposta rápidos para qualquer questão ou problema relatado; 

6.1.19 - Possibilidade de integração com sistemas existentes: O sistema deve ser capaz de 
se integrar via APIs ou outros métodos de integração com sistemas já em uso pela Prefeitura de 
Cumaru do Norte-PA, garantindo interoperabilidade e evitando redundâncias; 

6.1.20 - Atualização constante do sistema: O fornecedor deve se comprometer a atualizar 
o sistema regularmente para refletir mudanças na legislação e práticas recomendadas; 

6.1.21 - Manutenção preventiva e corretiva: Deve haver um plano de manutenção para 
prevenir problemas e um acordo de nível de serviço (SLA) para correções rápidas quando necessário; 

6.1.22 -Elaboração do Plano de Contratação Anual e integração com o PNCP: O sistema 
deve facilitar a criação e gestão do PCA e garantir a comunicação e envio de informações necessárias 
ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), mantendo conformidade com as exigências legais. 

 
7. DA VISTORIA 
7.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 
 
8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação descrita nos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2 O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa. 

10.2 DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
10.2.1 Tratando-se o objeto de natureza contínua, destinado à manutenção permanente 

da atividade administrativa deste Tribunal, o contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até a 
vigência máxima de 10(dez) anos, desde que verificado as condições e os preços vantajosos, ou se não 
for o caso, extinguir o contrato sem quaisquer ônus pelas partes, segundo a disposição do artigo 107, 
da Lei 14.133/2021 

 
11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
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11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, I da Lei Federal 
14.133/2021. 

11.2 – Forma de Execução: 
11.2.1 - O serviço objeto será executado de forma integral e contínua, não podendo haver 

interrupções. 
 
12. PROPOSTAS DE PREÇO 
12.1 - Os preços propostos deverão incluir todos os custos associados à sua 

implementação, uso e manutenção. Isso inclui, mas não se limita a, custos diretos e indiretos 
relacionados a licenciamento, hospedagem na nuvem, atualizações, suporte técnico, segurança de 
dados e qualquer outra despesa operacional ou de infraestrutura necessária; 

12.2 - Deve-se considerar também a incidência de impostos, taxas, e quaisquer outras 
obrigações legais ou fiscais aplicáveis; 

12.3 - A proposta deve contemplar um modelo de preço abrangente e transparente, 
assegurando que não haverá custos ocultos ou adicionais para a execução efetiva do sistema 
contratado. 

 
13. EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO 
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual; 

13.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

13.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

13.2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se 
o prazo de regularização. 

13.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 
da própria certidão; 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

13.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional 
e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com 
o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

13.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 
deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 
objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo 
informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação 
entre o objeto licitado e o executado pela licitante; 

13.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do licitante. 

13.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.4.2.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

13.4.3. Declaração emitida por entidade de associação que comprove a exclusividade do 
fornecedor em comercializar a solução ofertada. 

 
14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1 - Local e Horário da Prestação dos Serviços 
14.1.1- Os serviços de licenciamento deverão ser executados 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, 7 (sete) dias por semana, de forma ininterrupta. 
14.1.2- Os serviços de treinamento e suporte deverão ser executados em horário 

comercial de segunda a sexta-feira. 
14.2 – Materiais a serem disponibilizados 
14.2.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim, ou utilização de plataforma eletrônica de gestão de contratos, quando existente. 

15.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.4. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

15.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

15.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

15.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso 
V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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15.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

15.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

15.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

15.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

15.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

15.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento de 2026: 
Órgão: 10 - PREFEITURA DE CUMARÚ DO NORTE 
Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Ação: 04.122.0002.2-008 Manutenção da Secretaria de Adm e Recursos Humanos. 
Unidade:  18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Ação: 24.122.0002.2-103 Manutenção da Secretaria de Integração e Planejamento 
Naturezas / Descrição da Natureza 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo 
detalhado; 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento; 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo; 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato; 

 
18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente 

atestado pela fiscalização, correrá o prazo de 30 (dias) dias úteis para fins de liquidação, na forma da 
seção anterior, prorrogáveis por igual período, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, de acordo com artigo 141 da Lei 14.133/2021; 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

18.2.1. O prazo de validade; 
18.2.2. A data da emissão; 
18.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
18.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
18.2.5. O valor a pagar; e 
18.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 
tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante; 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa; 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal; 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme item anterior; 

18.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

18.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente; 

18.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1. A Prefeitura de Cumaru do Norte-PA além das obrigações previstas no Termo de 

Referência, compromete-se a: 
19.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
contratada, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da PMCN; 

19.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

19.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

19.1.4. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
19.1.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

19.1.5.1. A Prefeitura de Cumaru do Norte-PA terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

19.1.6. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

19.1.7. Emitir, a pedido da contratada, desde que atendidas as exigências contratuais, 
atestado de capacidade técnica assinado pelo gestor e pelo fiscal do contrato; 

19.1.8. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no 
Contrato; 
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19.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem 
condições de serem utilizados; 

19.1.10. Efetuar o pagamento da nota fiscal dentro do prazo legal, satisfeitas as exigências 
legais, como os recebimentos provisório e definitivo, e o ateste dos produtos; 

19.1.11. Recolher devidamente os tributos oriundos da avença; 
19.1.12. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar o contrato durante sua execução; 
19.1.13. Emitir Nota de empenho e ou Termo de Contrato garantindo a avença entre as 

partes. 
19.1.14. A Prefeitura de Cumaru do Norte-PA não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e Termo de 

Referência, parte integrante do Instrumento Contratual, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas; 

20.2. Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

20.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

20.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

20.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a Prefeitura de Cumaru do Norte-PA ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.8. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na 
Ordem de Fornecimento/Serviço; 

20.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

20.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

20.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

20.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
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20.13 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

20.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

20.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

20.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

20.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

20.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

20.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

20.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
21.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão 

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa; 

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

21.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO; 

21.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

21.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

21.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 
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21.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

21.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

21.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento 
contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

21.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter 
operável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD; 

21.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

21.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
a) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 
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b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 22.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e 
"d" do subitem 22.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.  

22.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

22.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.7 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.8 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
22.9 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.10 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.11 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

22.12 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22.13 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

 
23. DO FORO 
23.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Redenção-PA, para dirimir as questões 

oriundas deste ajuste, com exclusão de outro qualquer, ainda que privilegiado. 
 
 

Cumaru do Norte, 04 de maio de 2026. 
 

Equipe de planejamento: 
 

Cecíllia Soares Morais da Silva de Carvalho 
Decreto nº 009/2024 

 

Autorizado: 

Célio Marcos Cordeiro 
Prefeito Municipal 
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